
Repintura da lombada localizada na Av. José Benassi, em frente ao nº 4207, Loteamento
Parque Industrial, CEP 13213-085.

Considerando que a lombada existente na Av. José Benassi, em frente

ao nº 4207, Loteamento Parque Industrial, encontra-se com a pintura apagada, dificultando

sua visualização por parte dos motoristas;

Considerando que a sinalização adequada de redutores de velocidade

é essencial para a segurança no trânsito, prevenindo acidentes e garantindo a integridade

de pedestres e condutores;

Considerando que o  desgaste  da pintura  compromete a  eficácia  da

lombada como medida de controle de velocidade;

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor  competente,  para repintura  da lombada localizada na Av.  José

Benassi, em frente ao nº 4207, Loteamento Parque Industrial, CEP 13213-085.

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO
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